SUBSTITUTIVO Nº 1, AO Projeto de lei Nº 93, DE 2005 

( SL Nº 47, de 2005 )

Dê-se ao Projeto de Lei nº 0093, de 2005, a seguinte redação:




“PROJETO DE LEI Nº              , DE 2005

Dispõe sobre a realização de diligência pelos Deputados Estaduais nas repartições públicas do Estado de São Paulo.


A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Nos termos desta Lei, o deputado estadual poderá diligenciar em qualquer repartição pública dos poderes constituídos do Estado de São Paulo, a fim obter informações, de interesse público, constantes de documentos mantidos por esses órgãos.

Parágrafo único – O acesso a documentos classificados como sigilosos obedecerá ao disposto em legislação específica.

Artigo 2º - As diligências realizadas por deputados estaduais, na forma do artigo 1º desta lei, limitar-se-ão ao estritamente necessário ao esclarecimento ou apuração de fato de interesse público, e não poderão ensejar, em nenhuma circunstância, interferência no funcionamento dos poderes constituídos.

Artigo 3º - A diligência deverá ser realizada durante o horário normal do expediente, e não poderá causar seu prolongamento.

Artigo 4º - Durante a realização da diligência, o Deputado será atendido pelo responsável pelo órgão, organização ou entidade visitada, ou, a bem da continuidade do serviço público, por pessoa por ele designada.

Parágrafo único - A requisição de cópias pelo deputado será consubstanciada em ofício e deverá ser atendida no prazo máximo de 10 dias úteis, contados a partir da data do protocolo, incumbindo-lhe providenciar-lhe a retirada e arcar com eventuais custos decorrentes de serviço de reprografia. 

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O direito ao acesso a informações e ao conteúdo dos documentos e dados da administração pública é reconhecido no nosso ordenamento constitucional vigente, artigo 5º, XXXIII, da Constituição Federal. Porém, essa liberdade não é absoluta, subordinando-se a mesma aos limites expressos no próprio dispositivo constitucional citado: “ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”.

Nesse sentido, o Decreto Federal nº 4.553, de 27 de dezembro de 2002, nos termos do artigo 23 da Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, regula a salvaguarda de dados, informações, documentos e materiais sigilosos de interesse da segurança da sociedade e do Estado, no âmbito da Administração Pública Federal. Embasado em tal legislação, os órgãos públicos estaduais detentores de informações sigilosas possuem cada qual sua legislação própria que norteia a manipulação, tramitação e divulgação de seus documentos e que não podem ser desrespeitadas.

Quanto ao prazo para fornecimento de cópias de documentos, alteramos para o máximo de 10 dias úteis para adequá-la ao que estabelece o artigo 78 da Lei estadual nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual.

Pelos motivos expostos e com o objetivo de aperfeiçoar o texto do projeto adequando-o à legislação vigente, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente emenda substitutiva. 

Sala das Sessões, em 22/3/2005

a) Edson Ferrarini 
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